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LEI Nº 1478/2021 

 

Altera a redação dos artigos 2° e  4° da Lei nº 187/2007, de 

22 de novembro de 2007, que criou o Conselho Municipal 

de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 

 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece nova redação à composição do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB no 
âmbito do Município de Siqueira Campos - Estado do Paraná, e suas unidades 
administrativas.  
 
Art. 2º Os Artigos 2º e 4º do Capítulo II – Da composição, da Lei Municipal nº 
187/2007, de 22 de novembro de 2007, passam a vigorar com base nas seguintes 
alterações: 
 

CAPÍTULO II 

Da Composição 

 

“Art. 2º O Conselho que se refere o art. 1º é constituído pelos seguintes membros 

titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e 

indicação a seguir discriminados:  

 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo municipal, dos quais pelo 

menos 1(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional 

equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 

básicas públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos 

quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas; 

g) 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação 

(CME); 

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº. 8.069, 

de 13 de julho de 1990, indicado por seus pares; 
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i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil.  
 
(...) 
 

Art. 4º O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos, vedada a 

recondução para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro 

ano de mandato do respectivo titular do Poder Executivo.” 
 
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Siqueira Campos, 24 de agosto de 2021. 
 
 

Luiz Henrique Germano 
Prefeito Municipal 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


